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ASSUNTO 

DISPONIBILIZAR AJUDA DE CUSTO AS FAMILIAS DE CRIANÇAS COM 
MICROCEFALIA. 

Senhor Presidente 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, cumpridas as formalidades legais nos termos 
regimentais desta Casa Legislativa, que seja solicitado ao Exmº Sr. Prefeito do 
Município, Dr. BRUNO GOMES DE OLIVEIRA, junto Secretaria de Ação Social e 
Secretaria de Finanças para que conjuntamente sejam tomada as devidas 
providencias no sentido disponibilizar ajuda de custo as famílias de crianças com 
microcefalia. 

JUSTIFICATIVA 

Esta ação é de suma importância, uma vez que visa garantir uma melhor 
qualidade de vida a estas famílias haja vista que o custo do tratamento com 
passagens, alimentação e remédios de uma criança nesta condição é oneroso, e 
muitas vezes as famílias não tem condição financeira de arcar com as despesas. Em 
face de sua relevância e grande alcance Social. Pelo exposto solicito aos meus ilustres 
pares a aprovação de presente pleito. 

Sala das Sessões, 1 O de Maio, de 2017. 
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